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EMENDA MODIFICATIV A O2I2O25

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N" 05/2025

Autoria Vereadora: Rosana Aires de Souza Silva

Art. 1o - Fica Modicado no Proieto de Lei Executivo n' 0512025, aredação do

§ 2" do art. 3'.

Passando a vigorar com a seguinte redação

§ 2" - Serão assegurados 15% das bolsas a pessoas com deficiência, negros,

quilombolas, povos originarios e demais grupos historicamente vulnerabilizados.

Caso não haja candidatos suficientes desses públicos, as bolsas remanescentes

poderão ser destinadas ao público em geral."

Sala das sessões aos l7 dias do mês de março de 2025 '

Rosana S de Souza Silva
Vereadora - PSDB

Secretaria Administrativa
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Rua Frei Arthur Agustine, s/no' Cêntro' Nova Nazaré' MT' Ccp: 78638'000
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A CASA DO POVO

§ 2o ,\es Pertaderes de defieiêneia devem ser assegurades l0 o% (dez per
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